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CARTA DE AUTORIZAÇÃO
DEPÓSITO EM DRIVE DO PORTIFÓLIO


Eu, ___________________________________________________________ (nome do residente), profissão _________________________; CPF_______________________; residente PRMSF período 202__/202__,(ano ingresso e ano de egresso), na unidade básica saúde da família denominada ______________________________(unidade de vinculo);____________________________________Município/Estado, tenho ciência e autorizo a realização da depósito em drive (rsaudefamilia@uesc.br) do programa de residência multiprofissional em ciência da Saúde/UESC do portfólio intitulado ____________________________________________________________________ (inserir título);_________________________________(Orientação e Co-orientação) sob responsabilidade do coordenação do PRMSF/UESC __________________________________________________________________ (inserir nome). Para isto, serão disponibilizados a instituição (pesquisa/extensão) em forma de pesquisa e respeito de direitos autorais.  

(Cidade), (data).


______________________________________________________
(nome completo do responsável e profissão ocupada na unidade onde o portfólio foi realizado

Princípio da Publicidade
Este princípio está consagrado no Artigo 37 da Constituição Federal de 1988
· Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF): Exige a divulgação detalhada e periódica de relatórios de gestão fiscal e execução orçamentária [1].
· Lei de Acesso à Informação (LAI): Garante ao cidadão o direito de acesso a informações públicas e estabelece procedimentos para a disponibilização proativa de dados pelos órgãos públicos, inclusive sobre gastos [1].
· Portais da Transparência: São ferramentas obrigatórias onde os entes públicos detalham receitas e despesas em tempo real ou de forma regular, conforme determinado pela legislação [1]. 
Em suma, o Princípio da Publicidade é a base que sustenta toda a legislação brasileira sobre transparência e acesso à informação relativa aos gastos governamentais.


Atenção: Este documento deverá ser anexado, enviado devidamente assinado ao portfólio digitalmente. 
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